
C.N.P.J.:
SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ

Município:
75.483.230/0001-58

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ e autorização contida na Lei Municipal nº 1476/2024, de 20 de Dezembro de 2024.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2025.

DECRETO Nº 699/2025, de 23 de Outubro de 2025.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 91.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

08.002 - DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
08.002.18.541.18.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

08.000 - DEPARTAMENTO FOMENTO AGROPECUÁRIO

R$36.000,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC 201/2023) 36.000,00

10.003 - DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.13.2234-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$25.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.000,00

10.003 - DIVISÃO DE TURISMO
10.003.23.695.13.2234-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

10.000 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE, LAZER E TURISMO

R$30.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 30.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$36.000,00
01073.01073.13.07.00.00.2.711.0000 (SF) - Apoio Financeiro aos Municípios - AFM (LC 201/2023) 36.000,00

03.003 - ASSISTENCIA E PREVIDENCIA SOCIAL
03.000 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

03.003.9.271.5.2042-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$25.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 25.000,00

02.002 - ASSESSORIA JURIDICA
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.002.4.122.2.2004-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$30.000,00
00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 Recursos Livres 30.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 23 de Outubro de 2025.

JOSE GABRIEL GONÇALVES
***.***.479-**

Prefeito Municipal

ADEMILSON GONÇALVES
***.***.109-**

Controlador Interno

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 39/2025 
Dispensa de Licitação nº 39/2025 
Processo Administrativo nº 39/2025 
A Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí – PR torna público que, com 
fundamento no art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, ratificou a dispensa de 
licitação para contratação da empresa Reis Vidros e Calhas, CNPJ nº 
29.327.182/0001-91, para execução de serviços de manutenção e limpeza de 
calhas da sede do Legislativo Municipal. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Reis Vidros e Calhas  
CNPJ nº 29.327.182/0001-91 
Endereço: Rua: Almirante Barroso nº 1450, cidade de Santa Isabel do Ivai - PR 
Objetivo: Manutenção e limpeza das calhas semanal do Prédio da Câmara 
Municipal de Santa Isabel do Ivai – PR 
Valor Mensal: R$. 700,00 (setecentos reais) pagamento será emitido todo dia 
20 de cada mês, mediante nota fiscal apresentada. 
Valor Total: R$. 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) período 20 de 
outubro 2025 á 20 de outubro 2026. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a emissão nota fiscal 
apresentada a contabilidade todo dia 20 (vinte) de cada mês. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 17 de outubro de 2025. 

 
Cicero Caroni. 

Presidente  
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2025. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2025 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá-PR, torna público que às 
09:00 horas do dia 10/11/2025, na plataforma Compras 
Governamentais, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por item, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento e entrega de Calcário Calcítico, por 
meio do Departamento Municipal de Agricultura, e demais 
características no Termo de Referência. Informações e esclarecimentos 
relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao 
agente de contratações de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil - 
Telefone: 0800443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
www.gov.br/compras/pt-br - Santo Antônio do Caiuá, Pr. 22 de outubro 
de 2025. José Gabriel Gonçalves Fachiano – Prefeito municipal. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2025 – ID 2953/2025. 
 
Município de Diamante do Norte/PR, com sede na Rua José Vicente, 257, Centro, inscrito no 
Cnpj sob o nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Eliel dos Santos 
Correa, inscrito no CPF sob n° 030.788.569-09 e RG n° 6.653.656-4 
 
Interativa Soluções em Informática – Ltda, cadastrada no Cnpj sob o nº 04.192.385/0001-97, 
situada à Rua Buenos Aires, 1373, Bairro Água Verde, Cep 80.250-070, Curitiba/PR, neste ato 
representada pelo Sr. João Carlos Coelho Moreno, Rg nº 1.995.422-6, SSP/PR, Cpf sob o nº 
552.549.939-87. 
 
OBJETO: Locação de equipamentos de impressão 
 
VALOR TOTAL: R$ 67.999,92 (Sessenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano    
 
DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 22 de outubro de 2025. 

www.jeleiloes.com.br .jeleiloes.com.br 
JE Leilões Jorge V. Espolador

Matrícula  13/246-L

Fotos, editais, mapas de localização, informações para arrematar com segurança e possibilidades de parcelamento, visite nosso site: 

Senhores(as) Advogados(as), indique-nos como Leiloeiro, com base no Art. 883 do novo código de processo civil. 
 Todo o material de propaganda não tem validade jurídica, pois trata-se de material de divulgação, com informações limitadas e resumidas. Havendo divergências, vale o que consta no edital.

www.jeleiloes.com.br   43 3025 2288

EDITAL DE LEILÃO Nº 4/2025 O Doutor FÁBIO ADRIANO DE FREITAS, Juiz do Trabalho, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei, FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento que serão levados à LEILÃO os bens penhorados nos 
autos das ações relacionadas no presente edital, na data e horário abaixo designados e sob as condições adiante descritas: LEILOEIRO OFICIAL JORGE VITORIO ESPOLADOR Internet: www.jeleiloes.com.br E-mail: jeleiloes@hotmail.com FONE: 043-3025-2288 DIRETRIZES ÔNUS 
ADVERTÊNCIAS O LEILÃO será realizado no dia 26 de NOVEMBRO de 2025, fi cando nomeado o Leiloeiro Ofi cial JORGE VITORIO ESPOLADOR, inscrito na Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR sob o nº 13/246-L, com endereço profi ssional na Rua José Leite de Carvalho, nº74 
- Jardim Lilian- Fone/Fax: (43) 3025-2288, Londrina - PR - CEP: 86.015-290, jeleiloes@hotmail.com, site: www.jeleiloes.com.br. I. O leilão será realizado exclusivamente na modalidade ON LINE, por meio da plataforma eletrônica www.jeleiloes.com.br. Para participação, os interessa-
dos devem se cadastrar e solicitar a habilitação previamente no endereço eletrônico antes informado, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão. Os lances deverão ser oferecidos diretamente na plataforma eletrônica daquele site, não sendo ad-
mitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma de intervenção na coleta e no registro dos lances. II. O leilão será dividido em duas etapas: a) da publicação do edital de leilão até às 10h do dia 26/11/2025 não serão admitidas propostas inferiores ao valor da avalia-
ção; b) fi ndo este prazo, o(s) bem(ns) penhorado(s) poderá(ão) ser vendido(s) pelo maior lance, não sendo aceito lanço vil. O certame será encerrado às 14h do dia 26/11/2025. Havendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos fi nais da alienação, o horário de fechamento do 
pregão será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar novos lances. III. Ficam cientes os interessados de que arcarão com os honorários do leiloeiro, conforme segue: - 5% do valor da arrematação serão suportados pelo arre-
matante; - 2% sobre o valor da avaliação, em caso de adjudicação, a título de despesas do leiloeiro, limitado ao valor máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser paga pelo adjudicante; - em caso de remição da execução (art. 826 do CPC) ou acordo no prazo de cinco (5) dias que ante-
cedem ao leilão, a parte executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a título de ressarcimento das despesas do leiloeiro, observado o valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais). IV. Na hipótese do imóvel haver coproprietário (s) e tenha determinação de sua venda 
de modo integral, deverão ser observados os critérios defi nidos no art. 843 do CPC/2015, especialmente no disposto no seu parágrafo 2º, não devendo ser aceito lance inferior ao da avaliação na quota parte de propriedade dos coproprietários. V. O Leiloeiro, ou pessoa que por ele seja 
designada, fi ca autorizada a inspecionar o(s) bem(ns), inclusive entrar e vistoriar o(s) imóvel(is) penhorado(s) para averiguar suas condições de conservação. VI. Em caso de formalização de acordo, a hasta pública somente será suspensa mediante comprovação do pagamento de todos os 
valores devidos na execução, tais como despesas processuais, custas processuais, contribuições previdenciárias e fi scais. VII. Nas hipóteses de arrematação ou adjudicação, as despesas necessárias para a efetivação da transferência dos bens, inclusive para o registro da carta de arrematação 
e baixa de averbações de penhoras junto ao Cartório de Registro de Imóveis, deverão ser suportadas pelo arrematante ou adjudicatário. VIII. Nos termos do artigo 888, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, os bens disponíveis serão arrematados pela melhor oferta, desde que o 
preço do lanço não seja considerado vil por este Juízo. IX. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes dos bens imóveis recebem-nos livres de hipotecas e demais ônus reais, conforme dispõe o artigo 1499, inciso VI, do Código Civil, além de penhoras e débitos anteriores à aquisição, 
relativos a tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuição de melhoria), visto que tanto a arrematação quanto a alienação judicial por venda direta e a adjudicação têm natureza jurídica de aquisição originária, facultando-se ao ente municipal a sub-rogação do valor dos débitos no 
preço ofertado pelo licitante, na forma do artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, observada a preferência dos créditos em execução. X. Desde já ressalto que para o registro da arrematação na matrícula dos imóveis alienados judicialmente, nos casos em que seja ne-
cessário o cancelamento de registros anteriores, a exemplo do ônus de indisponibilidade e penhora, deverão ser observadas as seguintes diretrizes: a) as despesas relativas ao cancelamento dos registros de penhora e indisponibilidade referentes a outros processos deverão ser cobradas 
pelos Juízos responsáveis pela emissão das respectivas ordens, cabendo a este Juízo apenas a quitação das restrições realizadas nos autos em que ocorreu a arrematação; b) referidas despesas estarão sujeitas ao concurso de credores, no qual serão observados os privilégios e preferências 
legais. Assim: b.1) realizado o concurso de credores e sobejando valores do ato expropriatório sufi cientes para o pagamento das despesas referentes aos atos praticados nos autos em que ocorreu a alienação judicial, estas serão quitadas nos próprios autos por meio do produto da arremata-
ção. b.2) caso o produto da arrematação seja insufi ciente para o pagamento do credor trabalhista, o importe dos emolumentos e despesas serão lançados na conta geral, para pagamento ao fi nal. b.3) caso o produto da arrematação seja sufi ciente apenas para o pagamento dos credores pri-
vilegiados, o valor dos emolumentos e demais despesas registrais deverão ser cobrados via ação própria, do qual será legitimado passivo quem houver dado causa ao registro, cientifi cando-se o órgão registrador. XI. Os arrematantes, adquirentes ou adjudicantes de veículos automotores 
recebem-nos livres de débitos anteriores à data da alienação judicial, referentes a licenciamento, multas por infração de trânsito, IPVA e DPVAT, por não preenchida a descrição de adquirente estabelecida no artigo 6º, inciso I, da Lei Estadual 14.260/2003, fato que os exclui da sujeição 
passiva dos referidos débitos. XII. Os interessados deverão verifi car a situação física dos bens junto aos depositários, além de suas descrições nos autos de penhora, bem como suas situações jurídicas perante órgãos públicos, como cartórios de registro de imóveis, DETRAN, INSS, prefei-
tura municipal e outros, conforme o caso, evitando-se surpresas desagradáveis e tumulto processual. XIII. VALE o presente Edital como autorização judicial para que o Sr. Leiloeiro Judicial INSPECIONE o(s) bem(ns) penhorado(s), PRATIQUE todos os atos necessários à sua identifi ca-
ção (tais como fotos, medições e avaliações) e REQUEIRA em Secretarias ou Cartórios de outras Varas, na Prefeitura, no competente Cartório de Registro de Imóveis, Departamento de Trânsito, junto ao síndico do condomínio residencial ou comercial (ou da administradora do condomí-
nio) e junto a eventuais credores hipotecários toda e qualquer informação pertinente ao(s) bem(ns) e respectivos ônus incidentes sobre ele(s) (v.g demonstrativo consolidado das dívidas de condomínio e de IPTU, IPVA, multas, licenciamento obrigatório, fotocópias de matrículas e certidões 
atualizadas que apontem outras penhoras, arrestos, hipoteca), a fi m de dar cumprimento ao que dispõe o artigo 886, inciso VI, do CPC/15 e à prestação de informações e esclarecimentos aos licitantes que se fi zerem presentes no dia do leilão. XIV. Negativa a hasta pública, fi ca autorizada 
a VENDA DIRETA do bem pelo Leiloeiro, nos termos do que dispõe o §3º do artigo 888 da CLT. Fixa-se o prazo de 60 (sessenta) a contar da realização do Leilão para recebimento das propostas. O Leiloeiro deverá dar ampla publicidade da venda direta em sua plataforma digital na in-
ternet e em jornal local de ampla circulação e outros meios que reputar adequados. Não será aceita proposta inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, sendo o bem alienado pela melhor oferta. Prevalecem os itens estabelecidos para o Leilão no que não contrariem o 
procedimento, mormente quanto à comissão do Leiloeiro; despesas para transferência do bem; modo de aquisição, ônus e situação dos bens. XV. Intime-se o Leiloeiro acerca do teor deste despacho, para que tome as providências necessárias ao seu devido cumprimento. XVI. Intimem-se 
as partes acerca deste edital, por meio de seus advogados. A parte que não possuir advogado constituído deverá ser intimada por via postal ou por Ofi cial de Justiça. Intimem-se também os credores hipotecários, fi duciário, os usufrutuários e os condôminos, caso existam. Caso não sejam 
encontrados para intimação por via postal ou por Ofi cial de Justiça, pela publicação do edital fi carão intimados da data, hora e local designados: a parte executada; o cônjuge; os credores hipotecários e fi duciários; os usufrutuários; e os condôminos, caso existam. XVII. Os critérios esta-
belecidos neste edital, bem como as advertências acima, se aplicam aos processos incluídos no edital 003/2025. RELAÇÃO DE BENS 1) Processo: 0000056-84.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Thais Inacio Do Nascimento Silva Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; 
Edivani Pires De Oliveira Penhora dia 22/11/2024 id c425592. Processo: 0000897-79.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Ivan Aparecido Dos Santos Do Nascimento Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Edivani Pires De Oliveira Penhora dia 22/11/2024 id 1c90631. Proces-
so: 0001341-54.2019.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Amadeu Jose Da Silva Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Guairaca Transportes E Logistica Eireli; Frigorifi co Igapo Eireli Penhora dia 09/04/2025 id 4877b5e. Processo: 0001236-72.2022.5.09.0023 - Rito Ordinário 
Exequente: Talita Patricia Da Rosa Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda Penhora dia 05/06/2025 id 03f2fb2. Processo: 0001075-28.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Sandra Aparecida Cebrian Alves Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Edivani Pires De Oliveira Pe-
nhora dia 05/06/2025 id 5194f3c. Processo: 0000893-42.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Marli Socorro Lomes Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Edivani Pires De Oliveira Penhora dia 05/06/2025 id 9e5440a. Processo: 0000063-76.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário 
Exequente: Rosiane de Luccas Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Edivani Pires De Oliveira Penhora dia 05/06/2025 id 4a2f6e9. Processo: 0000060-24.2023.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Katia Aparecida Dos Santos Executadas: Frigorifi co Frigoangus Ltda; Edivani Pires 
De Oliveira Penhora dia 08/08/2025 id bd62ee1. Bem(ns): 01 (uma) Caldeira a lenha, produção de vapor 6.000 kg/h, motor WEG, funcionando, em bom estado de conservação. Avaliação: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 22/11/2024 (auto de penhora e avaliação id c425592) De-
positário: Edivani Pires de Oliveira (Rodovia PR 180, s/n, lote 03-A-1, Gleba 04, s/n, Zona Rural, Guairaca/PR) Ônus: Despesas processuais. 2) Processo: 0098600-98.2009.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Almerindo Jose Da Silva Executada: Luiz Noboru Ishikawa Bem(ns): 
BEM01: 01 (um) Trator Massey Ferguson 275, em razoável estado de conservação, mas em pleno funcionamento, avaliado em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); BEM02: 01 (uma) Plantadeira John Deere 1109, 09 linhas, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em 
R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Avaliação total: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), em 10/01/2022 (auto de penhora e avaliação ID. 9e8e717) Depositário: Luiz Noburo Ishikawa (R. Reynaldo Massi, 807, Terra Rica/PR) Ônus: despesas processuais. 3) Processo: 0001289-
63.2016.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Jose Ivam Rocha Executado: Jose Carlos Gomes Bem(ns): Lote de terra n° 141/142/143-1, unifi cação dos lotes 141, 142 e 143 da gleba 1-B, primeira parte, segunda secção, da colônia Paranavaí com área de 266.200,00 m2 ou 11 (onze) 
alqueires paulistas, com divisas e confrontações constantes na matrícula 31.118 do CRI do 1° Ofício de Paranavaí, localizado no Distrito do Cristo Rei. Avaliação: R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), em 20/08/2024 (auto de penhora e avaliação id. 56da6f7) Depositário: Jose Carlos 
Gomes Ônus: R11/31.118 – Hipoteca Cedular em favor do Banco do Brasil; R15/31.118 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0005401-64.2017.8.16.0130, credor Fipal Veiculos, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí; Av.18/31.118 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 
0001861-93.2011.8.16.0105, junto a Vara Cível de Loanda; Av.19/31.118 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001861-93.2011.8.16.0105, junto a Vara Cível de Loanda; R20/31.118 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001861-93.2011.8.16.0105, credor Equagrill 
Equipamentos, junto a Vara Cível de Loanda; Av.21/31.118 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001289-63.2016.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R22/31.118 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001289-63.2016.5.09.0023, credor José Ivam Rocha, 
junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. 4) Processo: 0000703-21.2019.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Maria Raquel Duarte Execu-
tada: Buff et Melchiades Ltda – Epp; Juliano Luis Lopes Bem(ns): BEM01: Lote de terras nº 01 da quadra nº 04, da planta geral do loteamento Vale dos Sonhos, com área de 461,64 m², na cidade de Porto Rico/PR, com divisas e confrontações constantes da matrícula nº 25.187 do Registro 
de Imóveis de Loanda/PR. Localização: Rua dos Tucunarés, Condomínio Vale dos Sonhos, Porto Rico/PR. Sem quaisquer benfeitorias, avaliado em R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em 09/11/2023 (auto de penhora e avaliação ID. caf4cbb); BEM02: Parte ideal correspondente a 50% 
pertencente ao Espólio de Juliano Luis Lopes, do Lote n° 08 (oito), situado no loteamento denominado “JARDIM MORADA DO SOL I”, perímetro urbano deste município de Paranavaí, com a área de 8.999,690m2, com as divisas constantes da matrícula n° 32.249, do 1° CRI de Para-
navaí. Avaliação da parte ideal: R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), em 15/07/2021 (auto de penhora e avaliação ID. 662e477); BEM03: 01 (um) veículo marca/modelo SR/RANDON, placa CKE1574, ano fabric/modelo 1987/1987, chassi 73190, abandonado ao relen-
to, com pinturas “Maringá Eventos”, em péssimo estado de conservação, avaliado em R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais) em 21/08/2023 (auto de penhora e avaliação id 4d67d4f). Depositário: Denise Amaral dos Santos Ônus: BEM01: Av03/25.187 – Indisponibilidade de Bens, referente 
aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R04/25.187 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0005850-97.2017.8.16.0105, credor Município de Porto Rico, junto a Vara Cível de Porto Rico; R05/25.187 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 
0001951-37.2010.5.09.0023, credor Cleonice Pereira da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R06/25.187 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, credor Anderson Bruno de Matos Souza, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av07/25.187 – Exis-
tência de Ação, referente aos autos n° 0001871-93.2018.8.16.0105, credor Condomínio Vale dos Sonhos, junto a Vara Cível de Loanda; Av08/25.187 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000938-84.2014.8.16.0130, junto a 1ª Vara Cível de Paranavaí; R09/25.187 – Penho-
ra de Bens, referente aos autos n° 0000703-21.2019.5.09.0023, credor Maria Raquel Duarte, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí, conforme matrícula. BEM02: AV04/32.249 – Arrolamento de Bens, referente aos autos n° 0009703-78.2013.8.16.0130, credor Bruno Melchiades Amaral 
Lopes, junto a Vara de Família de Paranavaí; AV05/32.249 – Ajuizamento de ação, referente aos autos n° 0011216-81.2013.8.16.0130, junto a Vara de Família de Paranavaí; R06/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0015459-97.2015.8.16.0130, credor Sicredi, junto a 2ª Vara 
Cível de Paranavaí; Av07/32.249 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R08/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001907-08.2016.5.09.0023, credor Anderson Bruno de Matos Souza, junto a 
Vara do Trabalho de Paranavaí; R09/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000703-21.2019.5.09.0023, credor Maria Raquel Duarte, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R10/32.249 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000046-16.2018.5.09.0023, credor José Antô-
nio do Prado, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av11/32.249 Indisponibilidade de Bens, referente aos autos nº 00009388420148160130, junto a 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do 
respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a verifi cação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (bem 01: 50% de 1/3 e bem 02: 25%), pois o coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integra-
lidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 5) Processo: 0000309-43.2021.5.09.0023 - Rito Ordinário Exequente: Aldenir Goldino Da Silva Executada: Agropecuaria APM Ltda Bem(ns): PARTE IDEAL CORRESPONDENTE A 64,40 
há, de uma Áreas de terras, medindo 234,80 ha, constituído por partes dos lotes n’s 6 e 5-A da subdivisão dos lotes n° 5 e 6 da Gleba 15, da colônia Paranavaí, zona rural do Município de Loanda-PR, com divisas e confrontações constantes na matrícula n° 4.686 do CRI de Loanda-PR, 
avaliado o hectare em R$ 50.000,00, totalizando R$ 3.220.000,00 (três milhões e duzentos e vinte mil reais). Avaliação da parte ideal: R$ 3.220.000,00 (três milhões e duzentos e vinte mil reais), em 12/05/2025 (auto de penhora e avaliação ID. 40189f8). Depositário: Olga Elizabeth 
Moleirinho Ônus: AV17/4.686 – Ação de Execução, referente aos autos n° 5006498-64.202013.4.04.7003, credor União, junto a Vara Federal de Paranavaí; R18/4.686 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0003962-32.2018.8.16.0017, credor Contrato de Trabalho Temporário, junto 
a 3ª Vara Cível de Maringá, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. 6) Processo: 0001981-62.2016.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Edilton Moreira Dos Santos Executada: 
D Bertulino Construtora Ltda e Daniel Bertulino Da Silva Bem(ns): Um terreno de lote 15, da quadra 202, do loteamento Jardim São Jorge, confrontações da matrícula n° 401 do 2° CRI de Paranavaí, contendo como benfeitoria uma casa mista. Avaliação: R$ 140.000,00 (cento e quaren-
ta mil reais), em 27/03/2025 (auto de penhora e avaliação id. 9cd55c7) Depositário: Daniel Bertulino Da Silva Ônus: R12/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 2007.70.11.000784-8, credor União, junto a Vara Federal de Paranavaí; R13/401 – Penhora de Bens, referente aos autos 
n° 44/2010, credor Marcio André Rodrigues, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí; R15/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 336/2010, credor Tendencia Fomento Mercanti, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí; Av.16/401 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 5000936-
16.2014.4.04.7011, junto a 1ª Vara Federal de Paranavaí; R17/401 – Existência da Ação, referente aos autos n° 0001280-27.2016.8.16.0130, credor Ministério Público, junto a 1ª Vara Cível de Paranavaí; Av.18/401 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 012702014092090000, 
junto a Vara do Trabalho de Cianorte; Av.19/401 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 012712014092090005, junto a Vara do Trabalho de Cianorte; R20/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0006462-04.2010.8.16.0130, credor Tendencia Fomento Mercantil, junto 
a 2ª Vara Cível de Paranavaí; R21/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0013988-12.2016.8.16.0130, credor Município de Paranavaí, junto a 1ª Vara Cível de Paranavaí; R22/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001580-62.2011.8.16.0130, credor Manandel Combustí-
veis Ltda, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí; Av.24/401 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n°0013988-12.2016.8.16.0130, junto a 1ª Vara Cível de Paranavaí; Av.29/401 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0004193-60.2008.8.16.0130, junto a 2ª Vara Cível de 
Paranavaí; R32/401 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0002469-30.2022.8.16.0130, credor Município de Paranavaí, junto a 2ª Vara Cível de Paranavaí, conforme matrícula imobiliária. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo Edital de 
Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a verifi cação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da parte que lhe couber, conforme artigo 843, 
parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 7) Processo: 0000244-82.2020.5.09.0023 – Rito Sumaríssimo Exequente: Cristiano Aparecido Carvalho Da Silva Executada: FTO Assessoria Administrativa Ltda E Manayra Marconi Dos Santos Silva Bem(ns): BEM01: PARTE IDEAL COR-
RESPONDENTE a 5,5% da data de terreno urbano nº 01 da quadra nº 489, com área de 450,00 m², situado na cidade de Alto Paraná, com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 13.907 do Serviço de Registro de Imóveis de Alto Paraná/PR. Localização: Rua Chile, 3340, 
Alto Paraná/PR. Descrição: lote de 450,00 m² contendo uma casa de alvenaria (88,00 m² de área total construída), avaliado a parte ideal em R$ 13.750,00 (treze mil setecentos e cinquenta reais), em 25/09/2025 (auto de penhora e avaliação id. 61b8808); BEM 02: PARTE IDEAL COR-
RESPONDENTE a 5,5% da data de terras nº 13 da quadra nº 488, com área de 450,00 m², situado no quadro urbano da cidade de Alto Paraná, com as divisas e confrontações constantes na matrícula nº 3.746 do Serviço de Registro de Imóveis de Alto Paraná/PR. Localização: Rua Chile, 
3375, Alto Paraná/PR. Descrição: Lote de 450,00 m² contendo uma casa de madeira (127,36 m² de área total construída), avaliado a parte ideal em R$ 11.000,00 (onze mil reais), em 25/09/2025 (auto de penhora e avaliação id. 61b8808). Avaliação total: R$ 24.750,00 (vinte e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais), em 25/09/2025 (auto de penhora e avaliação id. 61b8808) Depositário: Manayra Marconi dos Santos Silva Ônus: BEM01: Av.08/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000206-39.2020.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; 
Av.09/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000731-69.2019.5.09.0643, junto a Vara do Trabalho de Palmas; Av.10/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000287-85.2020.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.11/13.907 – In-
disponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001065-89.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.12/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000831-63.2020.5.09.0069, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.13/13.907 – Indisponibilidade 
de Bens, referente aos autos n° 0000286-03.2020.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.14/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000290-47.2020.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.15/13.907 – Indisponibilidade de Bens, refe-
rente aos autos n° 0001454-81.2019.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.16/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001454-81.2019.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.17/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos 
n° 0000586-69.2020.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.18/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000168-97.2021.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.19/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000010-
49.2022.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova Esperança; Av.20/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000486-59.2019.5.09.0093, junto a 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av.22/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000291-
79.2020.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.23/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000155-34.2020.5.09.0872, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.24/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001064-07.2019.5.09.0195, 
junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.25/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000519-14.2021.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova Esperança; Av.26/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000196-09.2021.5.09.0567, junto a Vara 
do Trabalho de Nova Esperança; Av.27/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001854-84.2020.8.16.0041, junto a Vara Cível Alto Paraná; Av.28/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000244-82.2020.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Pa-
ranavaí; Av.29/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000124-19.2021.5.09.0665, junto a Vara do Trabalho de Irati; Av.30/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000432-12.2019.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av.31/13.907 
– Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000262-92.2021.5.09.0023, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.32/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000181-85.2022.8.16.0041, junto a Vara Cível de Alto Paraná; Av.33/13.907 – Indisponibilidade de 
Bens, referente aos autos n° 000074-41.2022.8.16.0041, junto a Vara Cível de Alto Paraná; Av.34/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001854-84.2020.8.16.0041, junto a Vara Cível Alto Paraná; Av.35/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 
0000268-82.2021.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.36/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000269-67.2021.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.37/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001291-
65.2021.5.12.0058, junto a 4ª Vara do Trabalho de Chapecó; Av.38/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000294-17.2020.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.39/13.907 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000507-57.2022.5.12.0057, 
junto a 3ª Vara do Trabalho de Chapecó; R40/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000586-69.2020.5.09.0128, credor Juniormar Ferreira, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R41/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001454-81.2019.5.09.0128, credor 
Ketlin Vitoria Pinheiro junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R42/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 00006606-76.2020.5.09.0661, credor Leandro de Oliveira Lopes, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R43/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000244-
82.2020.5.09.0023, credor Cristiano Aparecido da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R44/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000486-59.2019.5.09.0093, credor Rodrigo Jose PIna, junto a Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; R45/13.907 – Penhora de Bens, 
referente aos autos n° 0001386-84.2019.5.09.0661, credor Maycon Rogerio dias Rafael, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R46/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000876-37.2020.5.09.0661, credor Elton de Andrade, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R47/13.907 
– Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000591-18.2020.5.09.0023, credor Nelson Galvão de Lima, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R48/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000157-52.2020.5.09.0662, credor Kleberson de Oliveira, junto a 4ª Vara do Trabalho de 
Maringá; R49/13.907 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000831-63.2020.5.09.0069, credor Wellington Sebastião Ferreira, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, conforme matrícula. BEM02: Av.06/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000206-
39.2020.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.07/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000731-69.2019.5.09.0643, junto a Vara do Trabalho de Palmas; Av.08/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000287-85.2020.5.09.0195, 
junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.09/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001065-89.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.10/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000831-63.2020.5.09.0069, junto a 2ª Vara do 
Trabalho de Cascavel; Av.11/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000286-03.2020.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.12/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000290-47.2020.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de 
Cascavel; Av.13/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001454-81.2019.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.14/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001454-81.2019.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; 
Av.15/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000586-69.2020.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.16/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000168-97.2021.5.09.0128, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.17/3.746 – 
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000010-49.2022.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova Esperança; Av.18/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000486-59.2019.5.09.0093, junto a 1ª Vara do Trabalho de Cornélio Procópio; Av.19/3.746 – 
Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000291-79.2020.5.09.0662, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.20/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000155-34.2020.5.09.0872, junto a 5ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.21/3.746 – Indisponibilidade 
de Bens, referente aos autos n° 0001064-07.2019.5.09.0195, junto a 3ª Vara do Trabalho de Cascavel; Av.22/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000519-14.2021.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova Esperança; Av.23/3.746 – Indisponibilidade de Bens, re-
ferente aos autos n° 0000196-09.2021.5.09.0567, junto a Vara do Trabalho de Nova Esperança; Av.24/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001854-84.2020.8.16.0041, junto a Vara Cível Alto Paraná; Av.25/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 
0000244-82.2020.5.09.0023, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av.26/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000124-19.2021.5.09.0665, junto a Vara do Trabalho de Irati; Av.27/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000432-12.2019.5.09.0023, 
junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; Av.28/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000262-92.2021.5.09.0023, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.29/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000181-85.2022.8.16.0041, junto a Vara Cível 
de Alto Paraná; Av.30/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 000074-41.2022.8.16.0041, junto a Vara Cível de Alto Paraná; Av.31/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0001854-84.2020.8.16.0041, junto a Vara Cível Alto Paraná; Av.32/3.746 – In-
disponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000268-82.2021.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.33/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000269-67.2021.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.34/3.746 – Indisponibilidade de 
Bens, referente aos autos n° 0001291-65.2021.5.12.0058, junto a 4ª Vara do Trabalho de Chapecó; Av.35/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos autos n° 0000294-17.2020.5.09.0021, junto a 2ª Vara do Trabalho de Maringá; Av.36/3.746 – Indisponibilidade de Bens, referente aos 
autos n° 0000507-57.2022.5.12.0057, junto a 3ª Vara do Trabalho de Chapecó; R37/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000586-69.2020.5.09.0128, credor Juniormar Ferreira, junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R38/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 
0001454-81.2019.5.09.0128, credor Ketlin Vitoria Pinheiro junto a 4ª Vara do Trabalho de Cascavel; R39/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 00006606-76.2020.5.09.0661, credor Leandro de Oliveira Lopes, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R40/3.746 – Penhora de 
Bens, referente aos autos n° 0000244-82.2020.5.09.0023, credor Cristiano Aparecido da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R41/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000486-59.2019.5.09.0093, credor Rodrigo Jose PIna, junto a Vara do Trabalho de Cornélio Pro-
cópio; R43/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0001386-84.2019.5.09.0661, credor Maycon Rogerio dias Rafael, junto a 3ª Vara do Trabalho de Maringá; R44/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000876-37.2020.5.09.0661, credor Elton de Andrade, junto a 3ª 
Vara do Trabalho de Maringá; R45/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000591-18.2020.5.09.0023, credor Nelson Galvão de Lima, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R465/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000157-52.2020.5.09.0662, credor Kleberson 
de Oliveira, junto a 4ª Vara do Trabalho de Maringá; R47/3.746 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 0000831-63.2020.5.09.0069, credor Wellington Sebastião Ferreira, junto a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, 
após a expedição do respectivo Edital de Leilão e despesas processuais. OBSERVAÇÃO: Em caso de copropriedade, a verifi cação do preço vil se dará somente sobre a cota parte do devedor (50%), pois o coproprietário ou cônjuge alheio, tem direito ao recebimento da integralidade da 
parte que lhe couber, conforme artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil. 8) Processo: 0332200-29.2009.5.09.0023 – Rito Ordinário Exequente: Cicero Jacinto Da Silva Executada: Troian Industria E Comercio De Café E Cereais Ltda Bem(ns): Bem 01: Área de terreno urba-
no sob nº 16, medindo 12.624,90 m², quadra suburbana, situado no município de Nova Londrina, matrícula nº 73 do Registro de Imóveis de Nova Londrina/PR. Localização: Av. Londrina, 2021, Nova Londrina (saída para Marilena), terreno vazio, sem quaisquer benfeitorias, avaliado em 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), em 24/07/2025 (auto de reavaliação ID. 07ba4cf). Bem 02: Área de terreno urbano, medindo 4.860,00 m², constituída pelo lote B, subdivisão dos lotes nº 01 a 16, da quadra 129, da planta geral da cidade e Comarca de Nova Londrina/PR, com 
medidas, divisas e confrontações constantes da matrícula nº 18.027 do CRI de Nova Londrina. Localização: Av. Prefeito João Fernandes de Almeida, Nova Londrina/PR. Descrição: imóvel murado (parte por alambrado, parte por alvenaria), contendo 01 campo de futebol society, 01 bar-
racão medindo aproximadamente 200 m², 02 banheiros coletivos (masculino e feminino), 01 cozinha e 01 churrasqueira, aparentemente utilizado como área de lazer, avaliado em R$ 972.000,00 (novecentos e setenta e dois mil reais), em 24/07/2025 (auto de reavaliação ID. ea1bd0e). 
Depositário: Arlindo Adelino Troian Ônus: BEM 01: R.03/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 26/90, credor Companhia Riograndense de Adubos, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.06/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 67/94, credor Kouchi Yui, junto a Vara 
Cível de Nova Londrina; R07./73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 53/95, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.08/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 56/95, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.09/73 – Penhora de Bens, referente aos 
autos n° 58/95, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.10/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 16/96, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.11/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 17/96, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; 
R.12/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 18/96, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.13/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 61/97, credor INSS, junto a Vara Cível de Nova Londrina; R.14/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 3324-2009-023, 
credor Daniel Miguel, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R.15/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 3323-2009-023, credor Gerson Luis Karulos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R16/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 3322-2009-023, credor Cicero Jacinto 
da Silva, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R.17/73 – Penhora de Bens, referente aos autos n° 3321- 2009-023, credor José Santos, junto a Vara do Trabalho de Paranavaí; R.18/73 – Servidão de passagem em favor da Sanepar – Companhia de Saneamento do Paraná R19/73 – Penho-
ra de Bens referente aos próprios autos, BEM 02: Av.1/18.027 – Hipoteca em favor do Banco de Desenvolvimento do Paraná S.A.; Av.2/18.027 –Penhora referente aos autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 500/89 da 10ª Vara Cível de Londrina, exequente: Kouchi Yui; Av.3/18.027 
– Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000074-40.19958.16.0121 Vara da Fazenda de Nova Londrina, exequente: Fazenda Nacional; Av.4/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000072-70.1995.8.16.0121 Vara da Fazenda de Nova Londrina, exequen-
te: Fazenda Nacional, Av.5/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000073-55.1995.8.16.0121 Vara da Fazenda de Nova Londrina, exequente Fazenda Nacional; Av.6/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000015-18.1996.8.16.0121 Vara da 
Fazenda de Nova Londrina, exequente: Fazenda Nacional; Av.7/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000057-67.1996.8.16.0121 desta Vara, exequente: Fazenda Nacional; Av.8/18.027 –Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000061-07.1996.8.16.0121 
Vara da Fazenda de Nova Londrina, exequente: Fazenda Nacional; Av.09/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução de Titulo Extrajudicial nº 63/97 da Vara Cível de Nova Londrina, exequente: Center Mundial – Com. De Linhas Telefônicas e Representações; Av.10/18.027 – Pe-
nhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000053-93.1997.8.16.0121 Vara Cível de Nova Londrina, exequente: Fazenda Nacional; Av.11/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 02/96 desta Vara, requerente: TROIAN - Industria e Com. de Café e Cereais 
LTDA; Av.12/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 03/96 desta Vara, requerente: TROIAN - Industria e Com. de Café e Cereais LTDA; Av.13/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 04/96 desta Vara, requerente: TROIAN - Industria 
e Com. de Café e Cereais LTDA; Av.14/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 05/96 desta Vara, requerente: TROIAN - Industria e Com. de Café e Cereais LTDA; Av.15/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 06/96 desta Vara, reque-
rente: TROIAN - Industria e Com. de Café e Cereais LTDA; Av.16/18.027 – Penhora referente aos autos de Embargos do Devedor nº 07/96 desta Vara, requerente: TROIAN - Industria e Com. de Café e Cereais LTDA; Av.17/18.027 – Penhora referente aos autos 1997/97 da Vara do Tra-
balho de Paranavaí, exequente: Humberto Pereira dos Santos; Av.18/18.027 – Penhora referente aos autos de Execução Fiscal nº 0000062-89.1996.8.16.0121 desta Vara, exequente: Fazenda Nacional; Av.19/18.027 – Penhora referente aos autos 03324-2009-023-09-00-0 da Vara do Traba-
lho de Paranavaí, exequente: Daniel Miguel; Av.20/18.027 – Penhora referente aos autos 03323-2009-023-09-00-6 da Vara do Trabalho de Paranavaí, exequente: Gerson Luiz Karulos; Av.21/18.027 – Penhora referente aos autos 03323-2009-023-09-00-1 da Vara do Trabalho de Paranavaí, 
exequente: Cicero Jacinto da Silva; Av.22/18.027 – Penhora referente aos autos 03321-2009-023-09-00-7 da Vara do Trabalho de Paranavaí, exequente: José Santos; R.30/18.027 – Penhora referente aos autos 0001013-29.2009.8.16.0121, de Execução Fiscal desta Vara; R.31/18.027 – 
Penhora referente aos próprios autos, exequente Munícipio de Nova Londrina; conforme matriculas. Eventuais existente na matrícula imobiliária posterior a expedição do edital., conforme matrícula. Eventuais outros constantes da matrícula imobiliária, após a expedição do respectivo 
Edital de Leilão e despesas processuais. Expedido nesta cidade de Paranavaí, aos 22 dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco. Eu, Mauro Fávaro, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevo o presente edital, que será afi xado no local de costume no átrio desta Vara do Trabalho e 
publicado na imprensa local, observando-se o prazo previsto no artigo 888, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho. FÁBIO ADRIANO DE FREITAS JUIZ DO TRABALHO MAURO FÁVARO DIRETOR DE SECRETARIA. 

JUSTIÇA DO TRABALHO | VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ - PR

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66-2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo 
de contratação: OBJETO: Prestação de serviço de casa de apoio destinados a pacientes em tratamento de 
saúde fora do domicílio; MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 66/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 
12/11/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida 
nos seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. 

 Diamante do Norte, 22 de outubro de 2025  
 

LUIZ CLAUDIO GARCIA 
Matrícula n° 328 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 106/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA (ROÇADEIRA HIDRÁULICA
ARTICULADA), CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 927194/2022, DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA
AGRICULTURA, E EM SERVIÇOS SOLICITADOS PELOS PEQUENOS E MÉDIOS PRODUTORES RURAIS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR.

Fornecedor : AGRIMAQ COMERCIAL LTDA - 22.825.872/0001-21

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 1,00 UNIDADE MONTA
R

ARTIC
1.5

R$ 56.850,00 R$ 56.850,00 R$
60.150,00

R$
60.150,00

5,48 R$ 3.300,00

Descrição: ROCADEIRA HIDRAULICA ARTICULADA PARA ACOPLAMENTO EM TRATORES AGRICOLAS COM POTENCIA IGUAL OU SUPERIOR A 75
CV, ATRAVES DO SISTEMA HIDRAULICO DE TRES PONTOS E ACIONAMENTO PELA TOMADA DE FORCA TDP - 540 RPM); LARGURA DE CORTE
IGUAL OU SUPERIOR 1.50 METROS; ALTURA MINIMA DO CORTE DE 10 MM E MAXIMA DE 30 MM; SISTEMA DE CORTE COMPOSTO POR DUAS
FACAS/NAVALHAS; EQUIPAMENTO COM PESO MAXIMO DE 1050 KG; POSSUIR VALVULAS DE ALIVIO; OPERACAO DO EQUIPAMENTO COM
COMANDO POR JOYSTICK; POSSUIR RODA DE APOIO; POSSUIR SISTEMA DE PROTEÇÃO QUE EVITE QUE O MATERIAL ROCADO SEJA
ARREMESSADO; IDEAL PARA TRABALHOS EM ACLIVES E DECLIVES, E DEMAIS CARACTERÍSTICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA

Subtotal Adjudicado R$ 56.850,00 Subtotal Orçado: R$
60.150,00

5,4862
%

R$ 3.300,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 56.850,00 R$ 60.150,00 5,4862 % 3.300,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 21 de Outubro de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2025 

 
O Município de DIAMANTE DO NORTE, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Aquisição de veículos;  Secretaria Nacional de Assistência Social Fundo Nacional de Assistência Social 
ESPELHO DA PROGRAMAÇÃO Nº 410710820240001 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico  n° 
68/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; 
ABERTURA: às 09Hs00m do dia 13/11/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A 
íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. 

 Diamante do Norte, 22 de outubro de 2025 
 

Grazielle Cano de Oliveira Correa 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 – Centro - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3910-0011 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: convenios@paraisodonorte.pr.gov.br 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2025 

TERMO DE FOMENTO Nº 12/2025 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 37/2025 

EXTRATO DO CONTRATO Nº: 86/2025 – ID 337/2025 
        
Concedente: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE – PR. 
CNPJ nº: 75.476.556/0001-58. 
Organização da Sociedade Civil (OSC)/Proponente: REVEPAR – Recanto da Velhice de Paraíso 
CNPJ nº: 77.672.160/0001-01 
Objetos e Finalidades Proposta: Repasse de recursos financeiros oriundos do Imposto de Renda, 
destinados ao aprimoramento dos atendimentos aos idosos, à melhoria predial, à aquisição de bancos 
e lâmpadas de emergência, bem como de equipamentos e utensílios de cozinha. 
Dotação Orçamentária: 05.006.0008.0241.0010.2027.3.3.50.43.00.00 
Valor do Repasse: R$ 125.352,66 (Cento e vinte e cinco mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 
sessenta e seis centavos).  
Vigência:  22/10/2025 a 31/12/2025.  
 

 
 

Paraíso do Norte, PR, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

(OSC) REVEPAR – Recanto da Velhice de 
Paraíso do Norte 

Juscelina Trindade dos Santos  
Presidente 

 
 
 

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
Mônica Oliveira Santana de Jesus 

Diretora do Dep. de Promoção Social 

 
 
 

Israel de Moraes 
Gestor da Parceria 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 042/2025 

Processo nº 117/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA DESTE MUNICÍPIO, ATRAVÉS DE TODOS OS DEPARTAMENTOS 
MUNICIPAIS. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 10/11/2025 

 

O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 

processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 

Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 

Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 

pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 

e nome da pessoa para contato. 

 

São João do Caiuá - PR, 22 DE OUTUBRO DE 2025 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Edição - 19.896PUBLICAÇÃO LEGAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte procedimento de Alienação de bens 
móveis: OBJETO: Leilão de bens móveis (veículos); VALOR TOTAL AVALIADO: R$ 369.000,00; MODALIDADE: leilão 
Eletrônico  n° 02/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: maior lance por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
09h00m do dia  13/11/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 22 de outubro de 2025. Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRONICO Nº 039/2025. Processo Administrativo 137.2025. 

Aquisição de 01 (uma) unidade de carreta agrícola basculante.   Dia e horário: 05/11/2025 às 
09h00 (horário de Brasília). Plataforma: LICITANET (www.licitanet.com.br). Local de acesso 
PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 22 de outubro de 2025.  
GILSON JOSE DE GOIS. Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Aquisição de materiais médico-hospitalares; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 4212666,63; MODALIDADE: pregão Eletrônico  
n° 90/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 06/11/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 22 de outubro de 2025 Andreia Ignazewski Carminatti Jacomin - SECRETARIA DE SAÚDE 

  

  
LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA | ON-LINE

Mais informações: (41) 3077-8880 | www.rochaleiloes.com.br

1º Leilão: dia 04/11/2025 às 09h45     2º Leilão: dia 05/11/2025 às 09h45
ANTONIO MAGNO JACOB DA ROCHA, leiloeiro oficial inscrito na JUCEPAR n° 08/020-L, com escritório à Rua Augusto Zibarth, 994 - Curitiba/PR 
- CEP: 81560-360, devidamente autorizado pelo Credor Fiduciário: COOPERATIVA DE CREDITO, POUPANCA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ – 
SICREDI RIO PARANÁ, com sede à Avenida Antonio Ormeneze, n° 1091, Centro, Nova Londrina/PR, CNPJ/MF nº 81.206.039/0001-61, nos termos 
da Cédula de Crédito Bancário sob nº C30731595-5, lavrado em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 10.931/04, no qual figuram 
como EMITENTE(S)/GARANTIDO(ES) FIDUCIANTE(S): MAYCON JEAN ZACARIAS DA SILVA, brasileiro, produtor agropecuário, portador do RG nº 
88561660 SSP/PR, inscrito no CPF nº 079.598.109-07, casado sob o regime de comunhão parcial de bens com VANESSA FERNANDES 
ZACARIAS, brasileira, comerciante, portadora do RG nº 12.541.371-4 SSP/PR, inscrito no CPF nº 085.366.759-42, residentes e domiciliados na 
Rua Alagoas, 1114, Centro, Terra Rica/PR, CEP 87890-000; levará a PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e 
parágrafos, no dia 04 de novembro de 2025, às 09:45 horas (horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, com lance 
mínimo igual ou superior a R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em nome do 
credor Fiduciário: IMÓVEL: 1) Imóvel: Rural: Lote Subdivisão 01-B/Parte 02, com área de 3,6300 hectares ou 36.300,00 metros quadrados, lote 
resultante do desmembramento do Lote Subdivisão01-B,este oriundo do desmembramento do Lote 8-X-1, 1ª Zona da Gleba Sinop, Parte dos 
Lotes 02 a 26 da Gleba 1-B, 2ª Parte, situado no município e comarca de Terra Rica-PR. Divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
15.881 do Serviço de Registro de Imóveis da cidade de Terra Rica-PR. LOCAL DE ARREMATAÇÃO: ONLINE – Somente através do site 
https://rochaleiloes.com.br/. ATENÇÃO: Para participar dos leilões, o interessado deverá cadastrar-se com antecedência no site acima 
mencionado, fazer o cadastro completo e solicitar a sua habilitação. Informações através do telefone: (41) 3077-8880. OBSERVAÇÕES I: 1) Em 
caso de imóvel ocupado, desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97; 2) O pagamento de débitos condominiais, 
tributos, multas administrativas ou qualquer outro débito municipal, estadual ou federal, se houver, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre o 
imóvel, é de responsabilidade do arrematante; 3) Os pagamentos da arrematação e da comissão do leiloeiro, deverão ser efetuados de conta 
bancária de titularidade do ARREMATANTE; 4) Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados no ato da arrematação – sendo: 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do lance aceito, a ser pago pelo arrematante; 5) O arrematante pagará à vista no prazo máximo de 24hs, a contar do 
encerramento do leilão, o preço total da arrematação; 6) O auto de arrematação somente será assinado pelo leiloeiro e pelo vendedor após a 
confirmação dos pagamentos; 7) A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; 8) O arrematante ONLINE receberá por e-mail as instruções 
para os pagamentos; 9) O Arrematante terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do auto de arrematação, para realizar a 
Escritura Pública de Compra e Venda, Recolhimento do Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI) e o competente Registro Público da referida 
Escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Terra Rica-PR. A inobservância do prazo e das condições aqui descritas, 
autorizará o SICREDI adotar todas as medidas judiciais necessárias para a conclusão da transferência do imóvel; 10) A venda só será realizada 
mediante pagamento à vista, vedado o parcelamento; 11) O Devedor Fiduciante possui o direito de preferência para adquirir o imóvel até a data 
de realização do segundo leilão, nos termos do §2º-B e §3º, ambos do artigo 27 da Lei 9514/1997; 12) DO LANCE: Os lances oferecidos via 
INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de recusa do leiloeiro, por qualquer ocorrência, tais como, quedas ou falhas da conexão 
de internet, linha telefônica ou quaisquer outras ocorrências, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta; 13) DA 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DO LANCE: Os lances ofertados são irrevogáveis e irretratáveis. O Usuário é responsável por todas as 
ofertas registradas em seu nome, pelo que os lances não podem ser anulados e/ou cancelados em nenhuma hipótese; 14) DA DESISTÊNCIA OU 
INADIMPLEMENTO: Caso o primeiro colocado desista da arrematação ou não recolha o valor do lance e/ou a taxa de comissão do leiloeiro, será 
chamado o segundo colocado e, na hipótese do segundo colocado também desistir ou inadimplir, será chamado o terceiro colocado e, assim, 
sucessivamente, sendo chamados tantos licitantes quantos forem necessários, até o recolhimento do preço, da taxa de comissão e expedição do 
auto de arrematação. Os licitantes chamados para o pagamento em caso de desistência ou inadimplência do licitante melhor colocado, deverão 
honrar o valor de seu maior lance ofertado durante o leilão, não podendo alegar que houve disputa e majoração do lance, uma vez que os lances 
foram ofertados por livre e espontânea vontade do licitante. Mesmo na hipótese de chamamento dos licitantes com colocação imediatamente 
inferior, os licitantes desistentes ou que deixarem de recolher o preço no prazo previsto, como penalidade, ficarão obrigados a pagarem a taxa de 
comissão do leiloeiro (calculada sobre o valor do lance não honrado) previstas neste edital, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 
edital e na legislação em vigor, hipótese que será observada mesmo que um dos licitantes chamados venha a honrar o preço e a taxa de comissão 
o leiloeiro. O inadimplente que não pagar a comissão devida ao Leiloeiro, terá seu cadastro bloqueado no portal e não poderá participar de novos 
leilões até que seja regularizada a pendência; 15) O lance considerado válido é o último dado pelo USUÁRIO, não havendo o que se falar em valor 
de lance primitivo e/ou inicial; 16) LANCE EM PRIMEIRA PRAÇA: O lance em primeira praça não impede a realização da segunda praça em caso 
de inadimplemento. Caso não haja o pagamento da comissão do leiloeiro e/ou do preço da arrematação em seus respectivos prazos, o lance é 
considerado automaticamente inadimplente e seu lançador terá o cadastro bloqueado, sem prejuízo de haver a convocação do segundo melhor 
lance, e, na ausência deste, a realização da segunda praça já designada na data e pelo valor constante no presente Edital. Caso não haja licitante 
em primeiro leilão ou inadimplemento, conforme acima disposto, fica desde já designado o dia 05 de novembro de 2025, às 09:45 horas 
(horário de Brasília), através do portal https://rochaleiloes.com.br/, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior 
a R$ 168.096,68 (cento e sessenta e oito mil, noventa e seis reais e sessenta e oito centavos). Fica(m) desde já intimado(s) o(s) alienante(s) 
fiduciante(s): MAYCON JEAN ZACARIAS DA SILVA (CPF/MF nº 079.598.109-07), VANESSA FERNANDES ZACARIAS (CPF/MF nº 085.366.759-
-42), na pessoa de seus respectivos representantes legais e/ou cônjuges se casados forem, através deste edital, caso não o sejam encontrados 
para intimação pessoal ou outro meio idôneo. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. OBSERVAÇÕES II: 
a) Valor mínimo do imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de avaliação do imóvel; b) Valor mínimo do imóvel para o 2º Leilão: 
Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 27da Lei 9.514/97.

  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 60/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08h30 do 
dia 10 de novembro de 2025, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, 
através do sistema https://elicita.atende.net/, do tipo menor preço, modo de disputa: ABERTO, 
objetivando o Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de 
instalação, desinstalação, carga de gás refrigerante e manutenção corretiva de aparelhos 
de ar condicionado, destinados à Fundação Cultural de Paranavaí demais Secretarias 
Municipais, com valor máximo estimado em R$ 3.818.214,61. 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema do https://elicita.atende.net/ até 08:29 horas 
do dia 10 de novembro de 2025.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos 
serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-
2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.  
  

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 60/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08h30 do 
dia 10 de novembro de 2025, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, 
através do sistema https://elicita.atende.net/, do tipo menor preço, modo de disputa: ABERTO, 
objetivando o Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de 
instalação, desinstalação, carga de gás refrigerante e manutenção corretiva de aparelhos 
de ar condicionado, destinados à Fundação Cultural de Paranavaí demais Secretarias 
Municipais, com valor máximo estimado em R$ 3.818.214,61. 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema do https://elicita.atende.net/ até 08:29 horas 
do dia 10 de novembro de 2025.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos 
serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-
2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.  
  

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

  
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 60/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, torna público que fará realizar, às 08h30 do 
dia 10 de novembro de 2025, PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, por meio da INTERNET, 
através do sistema https://elicita.atende.net/, do tipo menor preço, modo de disputa: ABERTO, 
objetivando o Registro de preços para eventual e futura contratação de serviço de 
instalação, desinstalação, carga de gás refrigerante e manutenção corretiva de aparelhos 
de ar condicionado, destinados à Fundação Cultural de Paranavaí demais Secretarias 
Municipais, com valor máximo estimado em R$ 3.818.214,61. 
As propostas deverão ser cadastradas no sistema do https://elicita.atende.net/ até 08:29 horas 
do dia 10 de novembro de 2025.  A documentação completa do edital correspondente estará 
disponível na página eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: 
https://paranavai.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais#conteudo. Esclarecimentos 
serão fornecidos através do e-mail: compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone: (44) 3421-
2323. 
 
PARANAVAÍ/PR, EM 22 DE OUTUBRO DE 2025.  
  

THAÍS SOARES DA SILVA 
Diretora Especial de Compras 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 103/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 22 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : RAVI E-COMMERCE LTDA.

 (cento e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais)R$108.481,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Decreto nº 264/2025  
 

Concede aposentadoria por tempo de contribuição a 
servidor público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
Com base no parecer jurídico nº 30/2025. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica concedido aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 20/01/2025 ao 
servidor público municipal Zumiro Cova, brasileiro, casado, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de operário braçal I, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula 
nº 1570/1, nomeado em data de 18/03/1991 através do Decreto nº 031/1992, com base no 
art. 40, § 1º, da Constituição Federal c/c artigos 36 e 66, da Lei Municipal nº 2.943/2018, 
com proventos integrais, considerando a média aritmética simples de 80% (oitenta por 
cento) das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições do servidor 
desde 1994, ou seja, R$ 2.083,38 (dois mil, oitenta e três reais e trinta e oito centavos) 
mensais. 
 
§ 1º Os cálculos para apuração do provento mensal citado no caput deste artigo, foram com 
base no vencimento/contribuição do cargo efetivo, correspondente ao Anexo XII, 
PTGOASG, Nível A, 32, da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizada pela Lei Municipal nº 
3.666/2024, acrescido de 33% (trinta e três por cento) de benefício por tempo de serviço 
“anuênio” e atualizados de acordo com a tabela de atualização monetária dos salários de 
contribuição para apuração do salário de benefício de janeiro/2025. 
 
Art. 2º É de responsabilidade do beneficiário, manter o seu cadastro atualizado, junto ao 
ente municipal e, anualmente, realizar a "prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do 
benefício previdenciário, observado o disposto no § 2° do art. 88, da Lei Municipal n° 
2.943/2018, ou legislação posterior.  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
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Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal n° 
2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 20/01/2025. 

 
Alto Paraná-PR, 21 de outubro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa   

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

1º RESUMO 
 

Ata de Registro de Preços nº 65/2025 – ID: 2955/2025 (SRP – PMDN). 
Processo Administrativo: 1866/2025  
Pregão Eletrônico: 61/2025  
Contratante: Prefeitura Municipal de Diamante do Norte/PR 
Detentor da Ata: P. Machado Materiais - Ltda 
 
Objeto: Fornecimento e prestação de serviço associado para a Implantação de Poços Artesianos. 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 REVESTIMENTO GEO 6" 

STD DN 154 - 4 MTS. 
EMAR Barra 120 R$ 399,00 R$ 47.880,00 

2  FILTRO GEO 6" STD DN 
154 - 4 MTS. 

EMAR Barra 30 R$ 330,15 R$ 9.904,50 

3 CAP GEO 6" STD DN 154 EMAR Unidad 6 R$ 81,13 R$ 486,78 
4 PRÉ FILTRO SEIXOS 1,5 A 

3,00 MM BAG. 
CLARIFIL TONEL. 42 R$ 338,00 R$ 14.196,00 

5  GUIA CENTRALIZADOR 12" 
X 6". 

CENTRALIZADOR unidad 78 R$ 35,00 R$ 2.730,00 

6  TAMPA CEGA AÇO 8" MEGA unidad 6 R$ 328,12 R$ 1.968,72 
7 FLUÍDO DE PERFURAÇÃO 

GEO PLUS. 
GEO PLUS Balde 18 R$ 490,00 R$ 8.820,00 

8 LONA 200 MICRA 8 X 30 
METROS. 

NORTENE m² 1.440 R$ 4,10 R$ 5.904,00 

Valor Total Homologado: R$ 91.890,00 (noventa e um mil, oitocentos e noventa reais). 
 
Quantidades constantes no (s) quadro (s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: A vigência da presente Ata é de 01 (um) ano a partir de sua assinatura. 
 
Data de Assinatura: 22 de outubro de 2025. 
 

Diamante do Norte – PR, 22 de outubro de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br – planejamento@altoparana.pr.gov.br 
http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 1040/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário de Planejamento e Infraestrutura, Gabriel Henrique de 
Oliveira Santos, Matrícula 211658/02, RG: 10.3*9.*2*-0, 1 (uma) diária em razão de sua ida 
à Curitiba - PR, para acompanhar o Prefeito em assuntos pertinentes ao Município, bem como, 
em busca de novos recursos. 
 
Parágrafo único: O secretário está em Curitiba– PR no dia 22 de outubro, com saída no dia 
22 às 03:00h e retorno no dia 23 de outubro às 03:00h. 
 
Art. 2º O deslocamento será realizado em veículo oficial da frota municipal. 
 
Art. 3° O valor total das diárias autorizadas é de R$ 719,05 (setecentos e dezenove reais e cinco 
centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597027
70963

Assinado de forma digital por CLAUDEMIR 
JOIA PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.10.22 10:42:40 -03'00'
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 67-2025   

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Prestação de serviços de chaveiro; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 27300,8; 
MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 67/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por grupo; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 12/11/2025; LOCAL DE ABERTURA:  
https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP.  

Diamante do Norte, 22 de outubro de 2025. 
 

Juliano Cervantes Pereira dos Santos 
Matrícula n° 327 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 86/2025 
b) Licitação Nr : 33/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/10/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 22/10/2025 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURO E AVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (MATERIAL EXPEDIENTE, MATERIAL 
ACONDIONAMENTO E EMBALAGEM E TECIDO, AVIAMENTOS) 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DESTE 
MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MOURA & LEAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.273.974/0001-49 no valor total dos itens vencidos de R$ 
102.520,00 (cento e dois mil, quinhentos e vinte reais). 
 
2) LAPIS DE COR LIVRARIA E PAPELARIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
33.974.587/0001-99 no valor total dos itens vencidos de R$ 71.541,50 (setenta e 
um mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos). 
 
3) ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTD inscrito no CNPJ/CPF 
Nº 37.082.371/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.485,00 (vinte e 
cinco mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
 
4) LALUH COMERCIO DE PAPELARIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
inscrito no CNPJ/CPF Nº 27.084.275/0001-07 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
 
5) CORREA, SILVA & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.152.493/0001-72 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 11.720,00 (onze mil, setecentos e vinte reais). 
 
6) ADMAQ LTDA - EPP inscrito no CNPJ/CPF Nº 71.359.939/0001-95 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
7) PORTO ATACADISTA EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 42.572.060/0001-29 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 10.858,60 (dez mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais e sessenta centavos). 
 
8) CAROL COMERCIAL - EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 10.867.300/0001-26 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 2.150,00 (dois mil, cento e cinquenta reais). 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.064.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.069.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.138.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.139.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
06.001.13.392.0021.2.066.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 22 de outubro de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DIGITAL Nº 1784/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 204/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2025 

DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a abertura se dará 
no dia 11/11/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: https://www.licitanet.com.br, OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE GRADE ARADORA, GRADE NIVELADORA E SULCADOR – 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I.  O Pregão Eletrônico será realizado em 
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 
Administração do Município, denominado Pregoeiro. O edital e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados junto ao Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, 
na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, 
durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital 
poderá ser solicitada pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; 
licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na plataforma de Pregão Eletrônico  
https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: paraisodonorte.atende.net, no 
Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Avenida Tapejara n° 88, 
nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 22 de outubro de 2025. 
  
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

 
DECRETO Nº 77 de 22 de outubro de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 55.358,00 
(Cinqüenta e Cinco Mil, Trezentos e Cinqüenta e Oito Reais), para cobertura das seguintes dotações 
do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL  
02.003 ASSESSORIA JURIDICA  
04.122.0002.2005 MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.008,00 
   
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.002 ADMINISTRACAO GERAL  
04.122.0025.2007 MANUTENCAO DA ADMINISTRACAO GERAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
1210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.300,00 
   
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
2200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.800,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  
06.003 DIVISÃO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL  
15.451.0006.2016 MANUTENCAO DO SERVICO RODOVIARIO MUNICIPAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
3280 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.350,00 
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
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15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
3550 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
5670 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 2.850,00 
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
4950 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100,00 
10.301.0007.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
5270 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 6.950,00 
10.302.0008.2067 MANUTENÇÃO DA ASSIST. MÉDICA, AMBULAT E HOSPITALAR  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
5730 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 4.000,00 
   
 TOTAL 55.358,00 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 SECRETARIA DA FAZENDA  
04.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO  
99.999.0004.9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
1830 00999-Reservas de Contingências 41.458,00 
   
09 SECRETARIA DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0007.2032 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
5040 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 13.800,00 
   
 TOTAL 55.258,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
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CNPJ 76.413.061/0001-42 

 

Fonte Descrição Valor 
00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100,00 
 TOTAL 100,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 22 de outubro de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 100/2025 - PMSAC

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PNEUS
CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 17 de outubro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  17 Outubro 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), quarta-feira, 22 de outubro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : FG COMERCIO DE PNEUS LTDA

 (oitenta e nove mil, setecentos e cinquenta reais)R$89.750,00

Recurso: 07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

07.004.10.301.0019.2043.3.3.90.30.00 - 242

02.001.04.122.0002.2002.3.3.90.30.00 - 18

03.001.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 - 41

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

05.003.12.361.0008.2017.3.3.90.30.00 - 118

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

Edição - 19.896PUBLICAÇÃO LEGAL
15Paranavaí, quinta-feira, 23 de outubro de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  009999//22002255  

 
 

DDIISSPPEENNSSAA  EELLEETTRRÖÖNNIICCAA  NN°°::  3344//22002255  
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  9977//22002255  

  
  
TTEERRMMOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  BBEEMM//PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  NN°°::  009999//22002255,,  QQUUEE  FFAAZZEEMM  EENNTTRREE  SSII  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ,,  PPOORR  IINNTTEERRMMÉÉDDIIOO  DDOO  ((OO))  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPOORRTTEE  LLAAZZEERR  EE  TTUURRIISSMMOO  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA    JJOOSSEE  RRAAFFAAEELL  DDOONNIIZZEETTII  DDAA  SSIILLVVAA  
  

 
OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR, com sede na Avenida São João N°:415 na cidade de SANTO 

ANTÔNIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná  inscrito(a) no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58 neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO inscrito(a) no CPF nº 049.470.479-92, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, JOSE RAFAEL DONIZETI DA SILVA inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 37.190371/0001-93, sediado(a)em SANTO ANTONIO DO CAIUÁ-PR, doravante designada (o) 

CONTRATADA (DO), neste ato representada pelo(a) Sr.(a) JOSE RAFAEL DONIZETI DA SILVA tendo em vista o que 

consta no  PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  115533//22002244  e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e 

em outras normas especificas, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 

Eletrônica nº 3344//22002255, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
 

1. CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  OOBBJJEETTOO  ((aarrtt..  9922,,  II  ee  IIII))  
 

1.1.   OOBBJJEETTOO::  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  NNAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  PPAARRAA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDOOSS  
RREEPPAARROOSS  EESSTTRRUUTTUURRAAIISS  NNOO  GGIINNÁÁSSIIOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  EESSPPOORRTTEESS  LLEEAANNDDRRÃÃOO  CCOONNFFOORRMMEE  SSOOLLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDOO  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  EESSPPOORRTTEE  LLAAZZEERR  EE  TTUURRIISSMMOO..  
 

1.2. Objeto da contratação: 
 
 
 

 

Nº Item Material Unidade Marca Qtde Valor 
Unitário 

Valor Total 
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1 

REPAROS ESTRUTURAIS (GINÁSIO DE ESPORTES) - REPAROS 
ESTRUTURAIS (GINÁSIO DE ESPORTES) 
REPARO NA ESTRUTURA METÁLICA DAS TESOURAS 
Descrição do serviço: 
• Realização de reparos na tesoura frontal da estrutura 
metálica, abrangendo 15 metros lineares. 
• Realização de reparos na tesoura posterior da estrutura 
metálica, abrangendo 9 metros lineares. 
• O serviço deve incluir reforço estrutural e soldagem de 
eventuais fissuras, deformações ou falhas identificadas. 
Materiais inclusos pela contratada: 
• Chapas de ferro adequadas para reforço e reparo da 
estrutura metálica. 
• Eletrodos, tintas anticorrosivas e demais insumos 
necessários para garantir a durabilidade da estrutura. 
• Equipamentos de proteção individual (EPI) e materiais 
auxiliares para a execução segura do serviço. 
REPARO NA COBERTURA METÁLICA (TAPA BURACOS) 
Descrição do serviço: 
• Execução de reparos nos pontos danificados da cobertura 
metálica, totalizando uma área de 450 metros quadrados. 
• Os reparos devem garantir a vedação completa, evitando 
infiltrações e prolongando a vida útil da estrutura. 
 
 
Materiais inclusos pela contratada: 
• Manta adesiva asfáltica de alta resistência para vedação 
dos buracos e fissuras. 
• Produtos selantes e impermeabilizantes para reforço da 
vedação. 
Equipamentos de aplicação e ferramentas necessárias para a 
execução do serviço. 

SERVIÇO  1 51.500,00 51.500,00 

 

 

Total: R$ 51.500,00 
  

 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 
1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso 
existentes; 
 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

ii.. CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  EE  LLOOCCAALL  DDAA  EENNTTRREEGGAA  
 
No prazo de 05 dias de entrega após a solicitação do departamento, após assinatura do contrato. Havendo 
necessidade de prorrogação, por igual período, do prazo de entrega, este deverá ser justificado pela empresa 
contratada.  

 

O recebimento dos bens e/ou serviços será realizado pela Comissão de Recebimento de Bens do município, 
nomeada através do Decreto Municipal nº 255/2022. 

 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura 
e o número do Registro Geral (RG) do servidor responsável pelo recebimento. 
 

As notas fiscais eletrônica deverão ser emitidas em nome da Prefeitura do Município de SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
com CNPJ nº 75.483.230/0001-58, de acordo, respectivamente, com as informações contidas na Nota de Empenho. 
As Nota de empenho ou autorização de fornecimento (AF) deverá obrigatório anexar juntamente com a Nota de 
fiscais, para que o responsável do recebimento de bens identificará qual o objeto será destinado aos departamentos 
municipais.  
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Deverão ser respeitadas as quantidades solicitadas, marcas, qualidade e prazos, conforme determinação desse 

TR, Edital de Licitação e Proposta ofertada. 

No prazo de 05 dias de entrega após a solicitação do departamento, contados a partir do primeiro dia do 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou a Nota de Empenho; 
O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de verificação de sua 

conformidade com as especificações exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da 

entrega. 

2. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  EE  PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO.. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) publicação do extrato de contratos, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  MMOODDEELLOOSS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  EE  GGEESSTTÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAAIISS  ((aarrtt..  9922,,  IIVV,,  VVIIII  ee  XXVVIIIIII))  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA  --  SSUUBBCCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA  --  PPAAGGAAMMEENNTTOO  ((aarrtt..  9922,,  VV  ee  VVII)) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5511..550000,,0000  ((CCIINNQQUUEENNTTAA  EE  UUMM  MMIILL  EE  QQUUIINNHHEENNTTOOSS  RREEAAIISS))..  

 
5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
5.2. FFOORRMMAA  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO 
 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
5.3. PPRRAAZZOO  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal Eletrônica/Fatura. 
 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
 

 
 
 
 

 

Página 4 de 10 
 
 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  00880000  444433  11222211  

DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 Nº 34/2025 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
DDEEPPAARRTTAAMMEENNTTOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
  

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 
INPC de correção monetária. 
 
5.4. CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
5.4.2.  Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a 
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
 
5.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.    
 
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar 
possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.4.13. Os serviços/fornecimentos objeto do presente contrato administrativo ficarão sujeitos à incidência do 
imposto de renda na fonte, conforme percentual previsto na legislação federal vigente (Instrução Normativa 
RFB n. 1.234/12, alterada pela IN RFB 2.145/23 e Portaria Municipal nº 034/23). 

 
6. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA  --  RREEAAJJUUSSTTEE  ((aarrtt..  9922,,  VV)) 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
7. CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAANNTTEE  ((aarrtt..  9922,,  XX,,  XXII  ee  XXIIVV)) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 
 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA  --  OOBBRRIIGGAAÇÇÕÕEESS  DDOO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV,,  XXVVII  ee  XXVVIIII)) 
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
8.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
8.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
 
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
 
8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
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8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
 
8.1.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
 
8.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato; 
 
8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
 
8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9. CCLLÁÁUUSSUULLAA  NNOONNAA  ––  GGAARRAANNTTIIAA  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  ((aarrtt..  9922,,  XXIIII  ee  XXIIIIII)) 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  ––  IINNFFRRAAÇÇÕÕEESS  EE  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  ((aarrtt..  9922,,  XXIIVV)) 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
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i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa: 
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 
o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  PPRRIIMMEEIIRRAA––  DDAA  EEXXTTIINNÇÇÃÃOO  CCOONNTTRRAATTUUAALL  ((aarrtt..  9922,,  XXIIXX)) 
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  ((aarrtt..  9922,,  VVIIIIII))  
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
13. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDOOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  ((aarrtt..  9922,,  IIIIII)) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUAARRTTAA  ––  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  ––  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEXXTTAA  ––  FFOORROO  ((aarrtt..  9922,,  §§11ºº)) 
16.1.  Fica eleito o foro da comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  
 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  

  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá  ––  PPRR,,  2222  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002255..  

 
  
  

  
JJoosséé  GGaabbrriieell  GGoonnççaallvveess  FFaacchhiiaannoo  

PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall  
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TESTEMUNHAS  

JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:0494
7047992

Assinado de forma digital 
por JOSE GABRIEL 
GONCALVES 
FACHIANO:04947047992 
Dados: 2025.10.22 
16:36:11 -03'00'
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DISPENSA ELETRÔNICA 
 

 Nº 34/2025 
 

 

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
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SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  lliicciittaaccaaoo@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    
  
  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

 
13. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  TTEERRCCEEIIRRAA  ––  DDOOSS  CCAASSOOSS  OOMMIISSSSOOSS  ((aarrtt..  9922,,  IIIIII)) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUAARRTTAA  ––  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  QQUUIINNTTAA  ––  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO 
15.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas 
na Lei nº 14.133/21. 
 
16. CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA  SSEEXXTTAA  ––  FFOORROO  ((aarrtt..  9922,,  §§11ºº)) 
16.1.  Fica eleito o foro da comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  
 
As partes firmam a presente ata, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
  

  
SSaannttoo  AAnnttôônniioo  ddoo  CCaaiiuuáá  ––  PPRR,,  2222  ddee  OOuuttuubbrroo  ddee  22002255..  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

Portaria nº 1053/2025  
 
Da nova redação a Portaria nº 091/2024 e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Da nova redação a Portaria nº 091/2024, publicada no jornal Diário do Noroeste nº 
19.471 em data de 10 a 14/02/2024, pág. nº 13, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Portaria nº 091/2024  
 
Regulamenta a prova de vida anual do servidor público 
municipal ativo estável e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
no art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022. 
 
Resolve: 
 

Art. 1º Regulamentar a prova de vida anual a ser realizada a cada 12 (doze) meses 
pelos servidores públicos municipais ativos estáveis do quadro de pessoal do Poder 
Executivo Municipal em conformidade com o art. 34, § único, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 
 
§ 1º A prova de vida citada no caput deste artigo é obrigatória a todos os servidores 
públicos municipais ativos estáveis e será organizada anualmente pelo departamento 
de recursos humanos.  
 
§ 2º A prova de vida será realizada anualmente no mês de abril de cada exercício 
corrente, através de preenchimento de formulário físico conforme Anexo I desta 
Portaria inicialmente e eletronicamente na página oficial do município a ser 
disponibilizado posteriormente com prévia comunicação. 
 
§ 3º O formulário físico para preenchimento por parte dos servidores deverá ser 
retirado pessoalmente no departamento de recursos humanos do município a partir 
da data fixada em Edital de convocação específico para prova de vida, o qual será 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

devidamente publicado no diário oficial do município e devolvido totalmente 
preenchido e assinado no prazo máximo e improrrogável de até 10 (dez) dias após o 
protocolo de retirada no departamento de RH, a não devolução por parte do servidor 
do referido formulário preenchido e assinado no prazo estipulado, deixará o mesmo 
sujeito a sanções cabíveis. 

 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

ANEXO I, Parte Integrante da Portaria nº 091/2024 
 

Formulário para Preenchimento de Prova de Vida do Servidor Ativo Estável 
Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 

Exercício de ___________. 
art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022 

Edital de Convocação Para Prova de Vida nº ____/______. 
 
 

Qualificação: 
 
Nome do(a) servidor(a): _____________________________________________________________________________________ 
Cargo Efetivo Estável: ______________________________________________ Carga Horária Semanal _____________________ 
RG nº _______________________________ Órgão Expedidor: _____________ Data de Expedição: _____/____/___________ 
CPF nº ________________________________________. 
CNH Carteira Nacional de Habilitação nº: ___________________________ Categoria: ______ Vencimento: ___/___/____ 
 
Estado Civil: (  ) Solteiro  (  ) Casado  (  ) Divorciado  (  ) Viúvo (   ) Concubinato  (   ) Separado  (   ) União Estável. 
 
Grau de Instrução: (   ) Analfabeto (   ) Alfabetizado (   ) Até 4º série incompleta do ensino fundamental (   ) 4º série completa do ensino 
fundamental (   ) Até 8º série incompleta do ensino fundamental (   ) Ensino fundamental completo (   ) Ensino médio incompleto (   ) 
Ensino médio completo (   ) Ensino superior incompleto (   ) Ensino superior completo (   ) Especialista (   ) MBA (   ) Mestrado   (   ) 
Doutorado (   ) Pós-Doutorado. 
 
Endereço Residencial: Rua/Avenida/Outros: __________________________________________________________________ 
Bairro/Distrito:______________________ Cidade: ___________________________ UF: _______ CEP nº: ________________ 
Telefone Fixo: DDD ____ nº ___________________ Telefone Celular: DDD ____ nº ___________________   
Whats Zap DDD ____ nº __________________ E-mail: _________________________________________________________  
 

 
Dependentes: 

 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
 
Possui algum benefício Previdenciário: (   ) Sim (   ) Não 
Se a resposta acima for “SIM” Qual? (   ) Aposentadoria (   ) Pensão Por Morte (   ) Outros, Qual? __________________________  
 
Declaração de Ciência dos Termos da Portaria nº 091/2024 e Responsabilidade pelas Informações Prestadas: 
 
Declaro para fins de prova de vida anual como servidor(a) ativo(a) estável junto ao município de Alto Paraná-PR., que as informações 
por mim acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade perante a Lei pelas mesmas, por ser expressão da verdade dato 
e assino a presente. Local: _________________________ UF: __________, Data: ____/____/______. 
 
Assinatura do(a) servidor(a) responsável pela(s) Declaração/informações: ______________________________________ 

 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 10/02/2024. 
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Alto Paraná-PR, 22 de outubro de 2025. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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Edital de Convocação nº 075/2025 
 

Modalidade: Prova de Vida 
 

Convoca os servidores públicos municipais ativos 
estáveis para realização de prova de vida anual. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e; 
 
Em conformidade com o disposto na Portaria nº 
091/2024 e art. 34, § único, da Lei Municipal nº 
3.529/2022. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Convocar os servidores públicos municipais ativos estáveis do Poder Executivo 
Municipal para a realização de prova de vida anual em conformidade com o disposto na 
Portaria nº 091/2024, publicada no jornal Diário do Noroeste nº 19.471, dos dias 10 a 
14/02/2024, pág. nº 13, como segue: 
 
§ 1º Fica estipulado o período de 03/11/2025 a 28/11/2025 para realização da prova de 
vida anual. 
 
§ 2º O formulário físico (modelo Anexo I) deste Edital, para preenchimento por parte dos 
servidores deverá ser retirado pessoalmente no departamento de recursos humanos do 
município no período citado no § 1º deste Edital, (dias úteis) no horário compreendido 
das 08h:00m às 11h:30m e das 13h:00m as 17h:30m, o qual deverá obrigatoriamente 
ser totalmente preenchido e devolvido devidamente assinado no prazo máximo e 
improrrogável de até 10 (dez) dias após o protocolo de retirada no departamento de RH, a 
não devolução por parte do servidor do referido formulário no prazo estipulado, deixará o 
mesmo sujeito a sanções cabíveis.  
 
Art. 2º Para qualquer dúvida ou dificuldade de preenchimento, o(a) servidor(a) deverá 
pessoalmente procurar o departamento de RH do município munido(a) de sua 
documentação original. 
 
Art. 3º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 22 de outubro de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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ANEXO I 
Formulário para Preenchimento de Prova de Vida do Servidor Ativo Estável 

Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal 
Exercício de 2025. 

art. 34, § único, da Lei Municipal nº 3.529/2022 
Edital de Convocação Para Prova de Vida nº 075/2025. 

 
Qualificação: 

 
Nome do(a) servidor(a): _____________________________________________________________________________________ 
Cargo Efetivo Estável: ______________________________________________ Carga Horária Semanal _____________________ 
RG nº _______________________________ Órgão Expedidor: _____________ Data de Expedição: _____/____/___________ 
CPF nº ________________________________________. 
CNH Carteira Nacional de Habilitação nº: ___________________________ Categoria: ______ Vencimento: ___/___/____ 
 
Estado Civil: (  ) Solteiro  (  ) Casado  (  ) Divorciado  (  ) Viúvo (   ) Concubinato  (   ) Separado  (   ) União Estável. 
 
Grau de Instrução: (   ) Analfabeto (   ) Alfabetizado (   ) Até 4º série incompleta do ensino fundamental (   ) 4º série completa do 
ensino fundamental (   ) Até 8º série incompleta do ensino fundamental (   ) Ensino fundamental completo (   ) Ensino médio 
incompleto (   ) Ensino médio completo (   ) Ensino superior incompleto (   ) Ensino superior completo (   ) Especialista (   ) MBA 
(   ) Mestrado   (   ) Doutorado (   ) Pós-Doutorado. 
 
Endereço Residencial: Rua/Avenida/Outros: __________________________________________________________________ 
Bairro/Distrito:______________________ Cidade: ___________________________ UF: _______ CEP nº: ________________ 
Telefone Fixo: DDD ____ nº ___________________ Telefone Celular: DDD ____ nº ___________________   
Whats Zap DDD ____ nº __________________ E-mail: _________________________________________________________  
 

 
Dependentes: 

 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
Nome: ________________________________________ Tipo de Dependência: _____________ CPF: ___________________ 
________________________________________________________________________________________________________ 
 
Possui algum benefício Previdenciário: (   ) Sim (   ) Não 
Se a resposta acima for “SIM” Qual? (   ) Aposentadoria (   ) Pensão Por Morte (   ) Outros, Qual? __________________________  
 
Declaração de Ciência dos Termos da Portaria nº 091/2024 e Responsabilidade pelas Informações Prestadas: 
 
Declaro para fins de prova de vida anual como servidor(a) ativo(a) estável junto ao município de Alto Paraná-PR., que as 
informações por mim acima prestadas são verdadeiras e assumo total responsabilidade perante a Lei pelas mesmas, por ser 
expressão da verdade dato e assino a presente. Local: _________________________ UF: __________, Data: ____/____/______. 
 
Assinatura do(a) servidor(a) responsável pela(s) Declaração/informações: ______________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

  

ADITIVO AO CONTRATO nº 51/2024  
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

(Processo Administrativo 47/2024)  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interna, inscrita no CNPJ sob o nº 75.483.230/0001-58, com sede na Avenida 
São João, nº 415, Centro, CEP 87.730-000 – Paço Municipal, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, o senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, inscrito no CPF sob o n° 
049.470.47992, domiciliado na Rua Silvio Carneiro, centro, CEP: 87.730-000, nesta cidade de 
Santo Antônio do Caiuá-PR, comarca de Alto Paraná/PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a)  MILAN CLINICA MEDICA designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por CELSO AUGUSTO QUINZANI MILAN, conforme atos constitutivos da 
empresa, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Aditivo de Contrato, decorrente 
Credenciamento 02/2024 – Inexigibilidade 007/2024, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.  
1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO ADITIVO (art. 92, I e II)  
1.1. O objeto do presente instrumento é a Empresa Especializada para a Prestação de Serviços 
nas especialidades de Médico Plantonista, para atendimento no Hospital Municipal, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde do Município de Santo Antônio 
do Caiuá, conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência em anexo. 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo:  

2.  

Qtde  Unid.  Descrição  
Preço  

Unitário  
Plantão  

Preço Total 
Plantões  

1  11  Plantões  

Plantão médico de 12 (doze) horas diurnas e noturnas 
de segunda a domingo, no Hospital Municipal. Plantão 
presencial. Atendimento a pacientes tanto adultos 
quanto pediátricos em demanda espontânea, cuja 
origem é variada e incerta.  

1.060,00  11.660,00  

2  09  Sobre 
Aviso  

Sobreaviso no plantão médico de 12 horas (doze) 
diurnas e noturnas de segunda a domingo, no  
Hospital Municipal.   
Sobre Aviso para atendimento a pacientes tanto 
adultos quanto pediátricos em demanda espontânea, 
cuja origem é variada e incerta.  

550,00  4.950,00  

  TOTAL CONTRATO 01 MÊS DE 19/10 A 19/11   R$ 16.610,00  

 
 

 

 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ   

ESTADO DO PARANÁ   
CNPJ: 75.483.230/0001 - 58   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO    
SITE :   www.pmsac.pr.gov.b r     E - MAIL:  gabinete@pmsac.pr.gov.br     

  

  

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415  –   CENTRO  –   CEP: 87.730 - 000   –   SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ - PR   
FONE: (44) 3443 - 1221   

 CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E VALOR – O presente aditivo será pelo período de 19/10/2025 a 

19/11/2025, com o valor global de R$ 16.610,00 ( DEZESSEIS MIL SESICENTOS E DEZ REAIS); 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO – Ratificam-se as demais cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 

aditamento. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

Santo Antonio do Caiuá,18 de Outubro de 2025. 

 

  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
CAIUÁ  

 MILAN CLINICA MEDICA. 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

Estilo V Empreendimentos Imobiliários ltda, torna público que recebeu 
do IAT, a licença prévia nº 358591, para loteamento residencial “Boule-
vard Horizon” a ser implantado na Rodovia PR-691, s/n distrito de Porto 
São José, município de São Pedro do Paraná/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Estilo V Empreendimentos Imobiliários Ltda, torna público que irá re-
querer ao IAT, a licença de Instalação para loteamento residencial “Bou-
levard Horizon” a ser implantado na Rodovia PR-691, S/N – distrito de 
Porto São José município de São Pedro do Paraná/PR.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 169.990,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

TRACKER 1.2 PREMIER - 
BRANCA - 2023/2024 - TOP DE 
LINHA. FONE 44 99917-0588 
OU  3423-7000.
________________________________
ONIX LT - CINZA, 2024/2025 
- TEL. 44 3423-7000 E 99917-
0588.
________________________________
S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500. 
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

ARGO DRIVE 1.0 - BRANCO, 
2024/2025 - TELEFONE: 44 
3423-7000 E 99917-0588.

T-CROSS HIGLINE - PRATA 
- 2024/2025 - NOVÍSSIMO - 
12.500KM - FONES: 44 3423-
7000 OU 44 99165-5005 
________________________________
AMAROK SE 4X4 - 2012/2013, 
PRATA, MANUAL. (REPASSE) - R$ 
69.990,00 - FONE: 3423-7000.

HB20 SEDAN CONFORT 
AUTOMÁTICO - BRANCO 
- 2024/2025 - TEL. 44 3423-
7000 - 99917-0588.
________________________________
HB20 SENSE 1.0 - MUITO 
NOVO - CINZA - 2024/2025 - 
TEL. 3423-7000 - 99917-0588.

ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - PROFISSIONAL DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA COM CREF 
- ACADEMIA FEMININA EM 
TAMBOARA - ENVIAR CURRÍ-
CULO E MAIS INFORMAÇÕES 
PELO WHATSAPP  43  99184-
8039.
________________________________
ESPAÇO DESPERTAR CON-
TRATA - ESTAGIÁRIA DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA - BACHA-
RELADO - ACADEMIA FEMINI-
NA EM TAMBOARA - ENVIAR 
CURRÍCULO E MAIS INFOR-
MAÇÕES PELO WHATSA-
PP 43 99184-8039.
________________________________
CLÍNICA DE PARAÍSO DO 
NORTE CONTRATA: TERA-
PEUTA OCUPACIONAL e 
FONOAUDIÓLOGO(A). Das 
8h às 11h30 e das 13h às 18h. 
Pagamento por atendimen-
to a combinar. Contato: 44 
99845-5462.


